
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43204292510 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MUSICAL CORPO E ALMA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

HORIZONTINA

4 Outubro 2023

Nº FCN/REMP

RSN2389892995

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/368.542-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2389892995

Data

04/10/2023

000.156.430-77 ANDRE LUIS SCHWARZER 10/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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       9ª ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

“MUSICAL CORPO E ALMA LTDA” 

 
         CNPJ: 03.355.893/0001-86     NIRE:43204292510 
 
  
ANDRE LUIS SCHWARZER, brasileiro, divorciado, nascido em 13/03/1980, Músico, residente 
e domiciliado na Rua Fernando Ferrari, nº 188, Bairro Kenedy, Horizontina, RS, CEP 98.920-
000, Cédula de Identidade 8073687108 da SJS/RS, CIC 000.156.430-77. 
 
FERNANDO MATTES, brasileiro, casado, em Regime de Comunhão Universal de Bens, nascido 
em 02/01/1963, músico, residente e domiciliado na Rua Santo Cristo, nº 193, centro, Horizontina, 
RS, CEP 98920-000, portador do CIC 500.460.980-20, Cédula de Identidade 1022144115 da 
SSP/RS. 
 
Sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial de MUSICAL 
CORPO E ALMA LTDA, com sede na Avenida Helmuto Simm, nº 178, sala 01, Centro, 
Horizontina, RS, CEP 98.920-000, com Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado 
do Rio Grande do Sul sob nº 43204292510, inscrita no CNPJ sob nº 03.355.893/0001-86, 
resolvem alterar o Contrato Social e o fazem da seguinte forma: 
 
CLÁUSULA I- das quotas sociais 

1 - O sócio ANDRE LUIS SCHWARZER, aumenta sua quota social que era de R$ 
2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais), para R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), sendo que o 
valor de  R$ 297.500,00 (Duzentos e noventa e sete mil e quinhentos reais) integraliza nesta data, 
mediante aproveitamento de lucros acumulados. 

2. O sócio FERNANDO MATTES, aumenta sua quota social que era de R$ 2.500,00 
(Dois mil e quinhentos reais), para R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), sendo que o valor de  R$ 
297.500,00 (Duzentos e noventa e sete mil e quinhentos reais) integraliza nesta data, mediante 
aproveitamento de lucros acumulados. 
 
CLÁUSULA II- do Capital Social  

O capital social que era de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), passa a ser de R$ 600.000,00 
(Seiscentos mil reais) constituído de 600.000,00 (Seiscentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 
1,00 (Hum real) cada, totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, e distribuído da 
seguinte forma entre os sócios: 

 
SÓCIOS Nº QUOTAS R$ % 
FERNANDO MATTES                300.000 300.000,00 50% 
ANDRE LUIS SCHWARZER             300.000  300.000,00 50% 
TOTAL            600.000           600.000,00 100% 
  

§ 1º  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

§ 2º  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
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As cláusulas do contrato não alteradas por este instrumento permanecem em pleno vigor. 
 
Em decorrência das alterações ora pactuadas, resolvem os sócios reformular e consolidar 

o seu contrato social, conforme as seguintes cláusulas e condições: 
 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

“MUSICAL CORPO E ALMA LTDA” 
 

CLÁUSULA I – DA DENOMINAÇÃO E SEDE 
 A sociedade gira sob o nome empresarial:  “MUSICAL CORPO E ALMA LTDA, com  
sede na  Avenida Helmuto Simm, nº 178, sala 01, Centro, Horizontina, RS, CEP 98.920-000. 

 Parágrafo único: Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que couber, 
as disposições legais da Lei de Sociedades por Ações (Lei nº 6.404-76), nos termos do parágrafo 
único do artigo 1.053 do Código Civil (Lei nº 10.406-2002). 
 
 CLÁUSULA II – DA ABERTURA DE FILIAIS 

A sociedade pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social. 

CLÁUSULA III  - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 A sociedade iniciou  suas atividades em 10 de agosto de 1999, data em que foi constituída 
sendo sua duração por prazo indeterminado. 
 

CLÁUSULA IV – – DO OBJETO 
O objetivo Social da sociedade Produção musical, Ensino de música, Atividades de 

sonorização e de iluminação, Comércio varejista de cds e dvds e Atividades de gravação de som e 
de edição de música. 

 
CLÁUSULA V -  DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) constituído de 600.000,00 

(Seiscentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) cada, totalmente integralizado, 
em moeda corrente nacional, e distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

 
SÓCIOS Nº QUOTAS R$ % 
FERNANDO MATTES                300.000 300.000,00 50% 
ANDRE LUIS SCHWARZER             300.000  300.000,00 50% 
TOTAL            600.000           600.000,00 100% 

 
 

§ 1º  - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

§ 2º  - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
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 CLÁUSULA VI – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração e o uso do nome empresarial são exercidos pelo sócio ANDRE LUIS 

SCHWARZER, competindo-lhe todos os poderes necessários à administração e representação da 
sociedade, vedado, no entanto, a concessão de avais, endossos, fianças e quaisquer outras formas 
de garantias em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
    

CLAÚSULA VII – DA RETIRADA “PRÓ-LABORE” 
Os sócios no exercício da administração tem direito a uma retirada mensal , a título de 

“pró-labore”, fixada consensualmente entre os sócios.  
 

CLÁUSULA VIII – DO ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL 
Anualmente, ao termino de cada exercício social coincidirá, que se dará em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou os lucros porventura apurados.  

 
CLÁUSULA IX – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ADMINISTRADOR 
 Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios se reunirão para 

discutir e votar as contas do administrador. 

 
CLÁUSULA X– DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 
Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

sócios remanescentes, os herdeiros, sucessores e ou incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado em 
180 (cento e oitenta) dias com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade.  
 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a um dos sócios. 
 

CLÁUSULA XI – DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS 
A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá excluir por justa 

causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a continuidade da 
empresa em virtude de atos de inegável gravidade.    

 Parágrafo Primeiro. A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos 
sócios-quotistas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que ele possa comparecer à reunião e exercer o seu 
direito de defesa, sob pena de revelia. 
 Parágrafo Segundo. O valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo 
montante efetivamente realizado, será paga a ele em dinheiro dentro de 180 (cento e oitenta dias), 
com base na situação patrimonial da sociedade à data da reunião, verificada em balanço 
especialmente levantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida 
reunião. 
 Parágrafo Terceiro. Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota do 
excluído ou pela redução do capital social, conforme a deliberação da maioria na mesma reunião 
em que for decidida a exclusão. 
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CLÁUSULA XII – DAS DELIBERAÇÕES 
As deliberações sociais serão tomadas na forma da lei, contados segundo o valor das 

quotas de cada sócio 

CLÁUSULA XIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador  ANDRE LUIS SCHWARZER, declara, sob as penas da lei, de que não 

está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 

CLÁUSULA XIV – ELEIÇÃO DO FORO 
 Fica eleito o foro de Três de Maio, Estado do Rio Grande do Sul, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
           
 E, por assim terem convencionado, assinam a presente alteração. 
 
 
    Horizontina, RS, 27 de setembro de 2023. 
 
        
     
 

         Andre Luis Schwarzer  - Sócio Administrador            
 
 

                 Fernando Mattes - Sócio 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/368.542-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2389892995

Data

04/10/2023

000.156.430-77 ANDRE LUIS SCHWARZER 10/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

500.460.980-20 FERNANDO MATTES 04/10/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/368.542-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MUSICAL CORPO E ALMA LTDA , de CNPJ
03.355.893/0001-86 e protocolado sob o número 23/368.542-1 em 16/10/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9290400, em 20/10/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Juliana da
Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.156.430-77 ANDRE LUIS SCHWARZER 10/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

000.156.430-77 ANDRE LUIS SCHWARZER 10/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

500.460.980-20 FERNANDO MATTES 04/10/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 27/09/2023

Documento assinado eletronicamente por Juliana da Silva, Servidor(a) Público(a), em 20/10/2023, às
09:44.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9290400 em 20/10/2023 da Empresa MUSICAL CORPO E ALMA LTDA , CNPJ 03355893000186 e protocolo 233685421 -
16/10/2023. Autenticação: E2936CC86E3D72CB42F1C26238F22117CAFAA99E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/368.542-1 e o código de segurança qzQm Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 24/10/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/9



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 20 de outubro de 2023
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